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PROJETO DE LEI Nº         /2026

Acrescenta dispositivo à Lei nº 5.942, de 2024, para incluir motocicletas na permissão de uso das faixas exclusivas e corredores de ônibus no Município de Aracaju, e dá outras providências.


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARACAJU
Faz saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº 5.942, de 2024, passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo:

“Art. 1º (…)
§ __ Fica permitido o uso das faixas exclusivas e corredores de ônibus do Sistema de Transporte Público por motocicletas, nos horários das 6h às 9h e das 16h às 19h, conforme regulamentação da Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito – SMTT/AJU.”

Art. 2º O uso das faixas exclusivas por motocicletas deverá respeitar as normas de segurança viária.
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 13 de março de 2026.
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Anderson de Tuca
Vereador










JUSTIFICATIVA

			Senhoras e Senhores Vereadores,

		A presente proposição tem como objetivo ampliar a segurança viária e melhorar a fluidez do trânsito no município de Aracaju, por meio da inclusão das motocicletas na permissão de uso das faixas exclusivas de ônibus em horários de maior fluxo.

		Atualmente, os motociclistas são frequentemente obrigados a trafegar entre veículos, o que aumenta significativamente o risco de acidentes, sobretudo nos horários de pico.

		A medida proposta considera que as motocicletas possuem maior agilidade e menor ocupação de espaço viário, não comprometendo a circulação dos ônibus quando utilizadas de forma organizada e em horários previamente definidos.

		Além disso, a proposta contribui para a redução de acidentes de trânsito, melhora a organização do fluxo viário, proporciona maior segurança aos motociclistas e mantém a prioridade do transporte público coletivo.

		Cabe destacar que a regulamentação ficará a cargo da SMTT/AJU, garantindo controle, fiscalização e eventuais ajustes necessários.

		Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação deste projeto de lei.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 13 de março de 2026.
[image: ]
Anderson de Tuca
Vereador

________________________________________________________________________________
Praça Olímpio Campos, 74 – Centro. CEP 49.010-010.

________________________________________________________________________________
Praça Olímpio Campos, 74 – Centro. CEP 49.010-010.
image1.jpeg




image2.jpeg




